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TC 018.991/2006-3  

Natureza: Recurso de Revisão (Prestação de Contas 
Simplificada).  

Unidade Jurisdicionada: Serviço Nacional de Aprendizagem 
do Cooperativismo No Estado do Maranhão. 
Recorrente: Ministério Público junto ao TCU.   

 
 

 
 

DESPACHO 

 

 
 

 
Com fulcro no art. 157 do RI/TCU, para o saneamento dos autos e complementarmente 

a instrução da unidade técnica à Peça 136, determino a remessa dos presentes autos à Secretaria de 

Recursos para instrução do Recurso de Revisão interposto pelo Ministério Público junto ao TCU 
(Peça 10, pp. 2-5) contra o Acórdão 34/2008-TCU-1ª Câmara. 

 

Gabinete, TCU, 19 de outubro de 2015. 

 

 
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

RAIMUNDO CARREIRO 

Relator 
 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 54013714.


